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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  DO ESTADO
DO PIAUÍ – ADAPI,

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PROJUR/2019

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PROJUR/2019
PORTARIA  Nº 15.204 - 11/2019 – DG ADAPI, DE 30 DE JANEIRO
DE 2019 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA  DE DEFESA
AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI,  no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 4º, inciso IX, do
Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual n° 12.074, de 30 de janeiro
de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear como Coordenadores Titulares e Substitutos das
Coordenações que fazem parte da Defesa Sanitária Vegetal e da
Fiscalização de Agrotóxicos os seguintes Fiscais Estaduais
Agropecuários do quadro efetivo da ADAPI:

I - Coordenação do Programa de Certificação Fitossanitária - CPCF:
Coordenador Titular: OZAEL DAVID VALÉRIO DA SILVA;
Coordenador Substituto: ALVANISE BRAZ DA SILVA.

II - Coordenação do Programa de Controle de Trânsito de Vegetais -
CPCTV:

Coordenador Titular: JOSÉ BONIFÁCIO OLIVEIRA DE MOURA;
Coordenador Substituto: OZAEL DAVID VALÉRIO DA SILVA.

III - Coordenação do Programa de Prevenção, Vigilância e Controle
de Pragas  - CPPVCP:

Coordenador Titular: ÍTALO FRÂNQUEL DE SAMPAIO SOUSA;
Coordenador Substituto: JOSÉ BONIFÁCIO OLIVEIRA DE
MOURA.

IV - Coordenação do Programa de Cadastros e Registros - CPCR:
Coordenador Titular: ERNANDO MOURA CARDOSO;
Coordenador Substituto: KARLYSON SOUSA CARVALHO.

V - Coordenação do Programa de Fiscalização de Agrotóxicos e Afins
- CPFAA:

Coordenador Titular: RUY ALVES DE LOBÃO VERAS JÚNIOR;
Coordenador Substituto: WILSON MACÊDO DE ARAÚJO.

VI - Coordenação do Programa de Inspeção de Produtos de Origem
Vegetal  - CPIPOV:

Coordenador Titular: ALVANISE BRAZ DA SILVA;
Coordenador Substituto: ÍTALO FRÂNQUEL DE SAMPAIO
SOUSA.

VII - Coordenação do Programa de Fiscalização do Comércio de
Sementes e Mudas  - CPFCSM:

Coordenador Titular: KARLYSON SOUSA CARVALHO;
Coordenador Substituto: LUCIENE DE OLIVEIRA LOPES
MONTEIRO.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as Portarias n° 15.204 – 74/2016, 15.204 – 75/2016,
15.204 – 76/2016, 15.204 – 77/2016, 15.204 – 78/2016, 15.204 – 79/2016,
15.204 – 80/2016, todas de 09/05/2016 e 15.204 – 60/2017, 15.204 – 61/
2017 e 15.204 – 62/2017, de 04/10/2017.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina-PI, 30 de janeiro de
2019.

BERNILDO DUARTE VAL
Diretor Geral
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE METROLOGIA  DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI

PORTARIA N.º 004/2019.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
METROLOGIA  DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI , no uso de suas
atribuições legais que confere o cargo.

CONSIDERANDO que a Diretoria do IMEPI
desde 2017, vem adotando medidas visando melhorar o controle de
processos que tramitam pelo Sistema de Gestão Integrada – SGI,
conforme Portaria n.º 019/2017;

CONSIDERANDO a necessidade de melhorar
o andamento e controle dos processos pelo SGI.

R E S O L V E:

I. DETERMINAR a obrigatoriedade da
tramitação dos processos pelo Sistema de Gestão Integrada – SGI,
entre os Setores do IMEPI, que sejam adotadas as medidas cabíveis
e necessárias quanto as assinaturas e documentação do processo,
até sua fase final.

II. ESTABELECER que o não cumprimento
desta Portaria pelos Servidores responsáveis de cada Setor, além de
implicações de penalidades prevista em Lei, implicará também
diretamente na Avaliação de Desempenho Individual do Servidor (a),
onerando desta forma o valor do Benefício de Bônus Produtividade.

III. A Presente Portaria passará a vigora a
partir de 01 de Fevereiro de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina (PI), 31 de Janeiro de 2019.

MAYCON DANYLO ARAÚJO MONTEIRO
Diretor Geral

IMEPI//INMETRO
Of.  039
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PORTARIA N. º 005/2019.

A DIRETORIA DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI , no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.933 de 20 de dezembro de 1999
que dispõe sobre competência do CONMETRO e do INMETRO e
institui a taxa de serviços metrológicos;

CONSIDERANDO a Lei n.º 4.524 de dezembro de 1992,
Instituto de Metrologia do Estado do Piauí – IMEPI;

CONSIDERANDO portanto a necessidade de realizar a
Verificação Periódica dos Taxímetros, da cidade de Teresina/PI.

R E S O L V E:

I. DETERMINAR  que os taxistas se apresentem ao anexo do
IMEPI (Base de Aferição), situado na BR-343 km 05 Terminal de
Petróleo em Teresina/PI, para realizarem a Aferição periódica dos
Taxímetros, referente ao exercício 2019, de acordo com a terminação
da placa do veículo, conforme demonstrativo abaixo:

Terminação da Placa                      Mês
Final 1 (um)....................................Janeiro/2019.
Final 2 (dois)...................................Fevereiro/2019.
Final 3 (três)...................................Março/2019.
Final 4 (quatro)...................................Abril/2019.
Final 5 (cinco)...................................Maio/2019.
Final 6 (seis)...................................Junho/2019.
Final 7 (sete)...................................Julho/2019.
Final 8 (oito)...................................Agosto/2019.
Final 9 (nove)...................................Setembro/2019.
Final 0 (zero)...................................Outubro/2019.

II. A Presente Portaria retroagirá seus efeitos a 02/01/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina (PI), 31 de Janeiro de 2019.

MAYCON DANYLO ARAÚJO MONTEIRO
Diretor Geral

IMEPI / INMETRO
Of.  043

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK
GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA

PORTARIA Nº. 014/2019-GM

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria
do Estado do Piauí, no uso das atribuições legais
que lhe confere Inciso IV do art. 3º do
Regulamento, aprovado pelo Decreto nº. 8. 553,
de 11 de fevereiro/ 1992.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o SD RGPM 10.13900-08 Dárcio
Samuel Barbosa de Sousa, Mat. 206641-6, da Função de Supervisor
II, Símbolo DAI-5, em virtude ter sido nomeado à Função de
Supervisor IV na Portaria nº 009/2019 de 22 de janeiro de 2019, com
efeitos a partir de 21 de janeiro de 2019.

Publique-se

Cumpra-se.

Palácio de Karnak em Teresina(PI), 04 de fevereiro 2019.
Of.  050
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PORTARIA  do Gabinete Militar da Governadoria Nº 012, de 01 de
fevereiro de 2019.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado
do Piauí, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal
nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 001/2019-GAMIL, firmado com a empresa Favorito
Empreendimentos LTDA, cujo extrato foi publicado no DOE nº 019,
no dia 28/01/2019, tendo como objeto o Serviço com fornecimento de
alimentação.

RESOLVE:
Ar t. 1º Ficam designados os servidores 1º Ten PM Pedro Paulo da
Silva, matrícula 80703-6, para exercer a função de Fiscal de Contrato,
o servidor 2º Ten PM Weidson Ferreira de Araújo, matrícula 014133-0,
para exercer a função de Fiscal Substituto, e o servidor Cap PM Elton
Maciel de Sousa, matrícula 104807-4, para o exercício da função de
Gestor do Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 001/2019-GAMIL, bem como dos eventuais termos
aditivos;
III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 001/2019-GAMIL,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;
IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;
Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
I - fiscalizar a execução do Contrato nº 001/2019, informando o gestor
do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da contratada
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.
Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, / / .

Gestor do órgão

PORTARIA  do Gabinete Militar da Governadoria Nº 013, de 04 de
fevereiro de 2019.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado
do Piauí, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal
nº 8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que “estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais”

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 002/2019-GAMIL, firmado com a empresa Restaurante
LMI Alimentos LTDA – ME, cujo extrato foi publicado no DOE nº 023,
no dia 01/02/2019, tendo como objeto o Serviço com fornecimento de
alimentação.

RESOLVE:
Ar t. 1º Ficam designados os servidores 1º Ten PM Pedro Paulo da
Silva, matrícula 80703-6, para exercer a função de Fiscal de Contrato,
o servidor 2º Ten PM Weidson Ferreira de Araújo, matrícula 014133-0,
para exercer a função de Fiscal Substituto, e o servidor Cap PM Elton
Maciel de Sousa, matrícula 104807-4, para o exercício da função de
Gestor do Contrato.
Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:
I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n.
8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça
em tempo e modo legalmente previstos;
II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato
administrativo nº 002/2019-GAMIL, bem como dos eventuais termos
aditivos;
III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do
termo final do contrato administrativo nº 002/2019-GAMIL,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;
IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;
Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
I - fiscalizar a execução do Contrato nº 002/2019, informando o gestor
do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;
II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;
III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da contratada
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;
IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos
serviços realizados;
V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.
Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em
desacordo com o especificado no contrato responderá solidariamente
perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, / / .

Gestor do órgão
Of.  049
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

PORTARIA  SUPREC Nº 006/2019  Teresina, 29 de janeiro de 2019.

Prorroga o prazo de vigência do Regime Especial
nº 020/2011, concedido pela Portaria UNATRI
nº 016/2011, aos estabelecimentos da empresa
BUNGE ALIMENT OS S.A., que indica

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  que o contribuinte requereu
tempestivamente a prorrogação do Regime Especial nº 020/2011,
através do Processo protocolizado sob nº 1124.000.00502/2018-9,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar até 31 de julho de 2019 os efeitos da Portaria
UNATRI/SEFAZ nº 016/2011, de 25 de abril de 2011, que concedeu
o Regime Especial nº 020/2011, à empresa BUNGE ALIMENT OS
S.A., relativamente aos estabelecimentos inscritos no CAGEP sob
nºs: 19.450.394-1, 19.450.275-9, 19.455.714-6, 19.455.511-9 e
19.519.105-6.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de fevereiro de 2019 até
31 de julho de 2019.

CIENTIFIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA RECEITA ESTADUAL, em
Teresina (PI), 29 de janeiro de 2019.

 EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita Estadual

PORTARIA  SUPREC Nº 008 /2019
 Teresina (PI), 31 de janeiro de 2019.

Prorroga o Regime Especial nº 005/2018,
concedido ao estabelecimento da empresa
DISTRIBUIDORA  DE DROGAS LTDA.,
CAGEP 19.402.744-9, na forma prevista nos arts.
781 a 791 do Decreto 13.500, de 23 de dezembro
de 2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6
de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO a solicitação constante do processo nº
0105.000.02489/2018-0, de 25/10/2018

                                                               R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o credenciamento do estabelecimento da
empresa DISTRIBUIDORA  DE DROGAS LTDA., inscrito no CAGEP
sob o nº 19.402.744-9 e no CNPJ/MF sob nº 06.872.949/0001-68,
estabelecido na Ave. Leônidas Melo, nº 188, bairro Piçarra, em Teresina
– PI, para operar nos termos do Regime Especial nº 005/2018, previsto
nos arts. 781 a 791 do Dec. nº 13.500, de 23 de dezembro de 2.008,
respeitadas, inclusive, as suas atualizações posteriores a este ato
concessivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de fevereiro de 2019 a 31 de janeiro de
2020.

                                        CIENTIFIQUE-SE.
                                             CUMPRA-SE.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA- SUPREC, em Teresina (PI),
31 de janeiro de 2019.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita Estadual

PORTARIA  SUPREC Nº 011 /2019
Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2019.

Prorroga o Regime Especial nº 001/2018,
concedido à empresa R O CARVALHO DO
NASCIMENTO , CAGEP 19.453.740-4, na forma
prevista nos arts. 781 a 791 do Decreto 13.500,
de 23 de dezembro de 2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6
de janeiro de 1989,

 CONSIDERANDO o teor do Parecer UNATRI nº 29/2019, de
01/02/2019, emitido em face da solicitação do processo nº
0103.000.04257/2018-4, de 10/12/2018

                                                               R E S O L V E:

Art. 1º Fica prorrogado o Regime Especial nº 001/2018,
concedido através da Portaria SUPREC nº 01/2018 ao estabelecimento
da empresa R O CARVALHO DO NASCIMENT O, estabelecida na
Rua Magalhães Filho, 720, Centro Norte, Teresina – Piauí, inscrita no
CAGEP sob o nº 19.453.740-4 e no CNPJ/MF sob o nº 05.577.401/
0001-22, referente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação
de mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, na forma
estabelecida nos arts. 781 a 791 do Dec. nº 13.500, de 23 de dezembro
de 2.008, respeitadas, inclusive, as suas atualizações posteriores a
este ato concessivo.

Art. 2º O credenciamento ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de apuração, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal
– FUNEF, na forma estabelecida na Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de fevereiro de 2019 a 30 de abril de
2019.

                                        CIENTIFIQUE-SE.
                                             CUMPRA-SE.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA- SUPREC, em Teresina (PI),
01 de fevereiro de 2019.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 44 da Portaria Nº 115, de 02/04/2010)
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Portaria SUPREC nº 012/2019                 Teresina, 05 de fevereiro de 2019.
Regime Especial nº 15/2019

Credenciamento de tributação do ICMS,
concedido à empresa TOTAL  PLUS
DISTRIBUIDORA DE HIGIENE E
ALIMENT AÇÃO LTDA EPP, CAGEP nº
19.564.148-5.

              O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

              CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06
de janeiro 1989,

              CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 28/2019, de 01/02/
19, emitido em face do Processo nº 0103.000.04161/2018-8, de 28/11/
2018,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa TOTAL PLUS
DISTRIBUIDORA  DE HIGIENE E ALIMENT AÇÃO LTDA EPP,
situada à Av. Maria Antonieta Burlamaqui, 3460 – B, Vale Quem Tem,
Teresina - Piauí,  inscrito no CNPJ sob o nº 23.159.642/0001-33 e no
CAGEP sob o n° 19.564.148-5, para operar na forma dos arts. 813-A ao
813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas
alterações posteriores.

Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de março de 2019 a 31 de
agosto de 2019.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA  RECEITA, em Teresina
(PI), 05 de fevereiro                           de 2019.

                          EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita

              (COMPETÊNCIA NA FORMA DO ART. 44, DA PORTARIA
GSF Nº 115/2010, DE 02/04/2010).

PORTARIA  UNATRI Nº 2/2019             Teresina, 01 de fevereiro de 2019.
REGIME ESPECIAL Nº 16/2019

Concede regime Especial à empresa APIS NATIV A
AGROINDUSTRIAL  EXPORTADORA LTDA,  CAGEP nº 19.455.473-
2, para cumprimento de obrigações acessórias.

             A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRUBUTÁRIA  – UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,
             CONSIDERANDO as disposições contidas no inciso II do
art. 55 da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 1989,
             CONSIDERANDO o teor do parecer UNATRI nº 30/2019, de
01/02/2019, emitido em face do processo nº 0066.000.00360/2019-4, de
29/01/2019,

R E S O L V E:
              Art. 1º - Conceder Regime Especial ao estabelecimento da
empresa APIS NATIVA AGROINDUSTRIAL  EXPORTADORA LTDA,
com endereço à ROD PI 140, S/N, Bairro Santa Luzia, São Raimundo
Nonato – Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº 04.663.666/0002-61 e no
CAGEP sob o nº 19.455.473-2, neste ato denominada EMPRESA, para
que o imóvel localizado à Av. Senador Helvídio Nunes, 8298, Centro,
Picos – Piauí, seja considerado como extensão do seu estabelecimento
sede para ser utilizado como depósito fechado de mercadorias.

              Parágrafo Único – As remessas de mercadorias realizadas
pela EMPRESA para o referido imóvel devem estar vinculadas às
Atividades Econômicas cadastradas nesta Secretaria da Fazenda,
vedando-se a guarda e a comercialização de mercadorias de
propriedade de terceiros.
              Art. 2° - O Regime Especial ora concedido não gera direito
adquirido, podendo o mesmo ser cancelado, a qualquer tempo, quando
se mostrar inconveniente aos interesses do Estado, ou quando as
condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.
              Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura
e produzirá efeitos fiscais no período de 01 de fevereiro de 2019 a 31
de julho de 2019.

                             CIENTIFIQUE-SE
                                                              CUMPRA-SE.

 UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI,
em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora/UNATRI

(COMPETÊNCIA NA FORMA DA PORTARIA GASEC Nº
291/03, DE 29/01/03)

Of.  017

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI

ATO NORMATIV O UNATRI Nº 003/2019
  Teresina, 05 de fevereiro de 2019.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009,
de 18 de dezembro de 2009, que dispõe sobre
preços referenciais de mercado nas operações
com os produtos que especifica.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado
o Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

                   CONSIDERANDO os processos nºs  0066.000.07750/
2018-6, 0066.000.06736/2018-4, 0066.000.06734/2018-5 e
0066.000.07345/2018-4

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam alterados os subitens 251, 254, 255, 256,
259, 260 e 261 do item 1 – “CERVEJA E CHOPP”,  o subitem 70 – do
item 4 – “ENERGÉTICO”,  do Anexo III do Ato Normativo UNATRI
nº 025/2009, na forma indicada no Anexo I deste Ato Normativo.

Art. 2º Ficam acrescentados os subitens 354 a 368, ao
item 1 – “CERVEJA E CHOPP”,  os subitens 299 a 318 – ao item 2 –
“REFRIGERANTE”,  e o subitem 90, ao item 4 – ENERGÉTICO”,
todos ao Anexo III do Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, na forma
indicada no Anexo II deste Ato Normativo.
.

Art. 3º Ficam revogados os subitens 218 a 221, do item
2 – “REFRIGERANTE”  do Anexo III do Ato Normativo UNATRI  nº
025/2009, na forma indicada no Anexo III deste Ato Normativo.

Ar t. 4º Este Ato Normativo entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2019.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  -
UNATRI , em Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora/UNATRI
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE

CONVÊNIO Nº 001/2019

O Secretario do Desenvolvimento Rural – SDR, no uso de suas

atribuições legais, torna público o Termo de Convenio abaixo:

Termo de Convenio Nº 001/2019

Concedente: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural – SDR

Convenente: Companhia Energética do Piauí - CEPISA

Objeto:

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR consoante

aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta

SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no D.O.E de 11/12/2009

e com base nas atribuições estatutária deste órgão, RESOLVE:

O Presente Convênio tem como objetivo a operacionalização

de subsidio à irrigação, piscicultura e aqüicultura promovido

e custeado exclusivamente pelo Tesouro do Estado do Piauí,

em favor dos irrigantes/piscicultores/aquicultores do Estado

do Piauí, amparados pela legislação em vigor (Lei nº 4.542/

92; lei nº 4.995/97; Lei nº 5.288/03; Lei nº 5.630/07; Lei nº6.042/

10; Lei nº6.607/14 e Lei nº 7.165 de 27 de dezembro 2018),

conforme clausulas do referido convênio  devidamente

aprovado.

Unidade Orçamentária: 150101

Função: 20 - Agricultura

Sub-Função: 607 – Irrigação;

Programa 22 – Piauí Produtivo e Sustentável;

Projeto/Atividade: 1292 – Fortalecimento do Sistema de Irrigação da

Agricultura Familiar;

Elemento de Despesa: 3390.39

Fonte de Recurso: 100

Signatários: Patrícia Vasconcelos Lima e Raimundo Nonato Alencar

Castro.

Vigência: 31/12/2022

Patrícia Vasconcelos Lima

Secretária do Desenvolvimento Rural

Of.  112

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 02/2019
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 643/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade nº 03/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: ANA KAROLINE RABELO PRADO & CIA LTDA.
CNPJ DO CONTRADO: 31.174.614/0001-13
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para
contratação de atração musical para apresentação artística no evento
“Fest Férias de São João da Fronteira/PI”, dia 17 de janeiro de 2019,
no município de São João da Fronteira/PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 17/01/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14/01/2019
VALOR GLOBAL: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 11.116/ Programa:0013; Ação: 1484;
Função: 27; Sub-Função: 813; Subelemento: 23.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Ana Karoline Rabelo Prado & CIA LTDA

Of.  071
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

    Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 104/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  FELIPE SANTANA MACHADO EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 24.667.970/0001-03
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução
do contrato 104/2018, que passa a ter o seus efeitos até a data de 13/
03/2019 e a vigência até 31/12/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 13/03/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31/12/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 14.12.2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Felipe Santana Machado pela Felipe Santana Machado EPP.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

   Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 173/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  FELIPE SANTANA MACHADO EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 24.667.970/0001-03
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de vigência
do contrato 173/2018, que passa a ter o seus efeitos até a data 31/12/
2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31/12/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 21/12/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Felipe Santana Machado pela Felipe Santana Machado EPP.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

        Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 174/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  FELIPE SANTANA MACHADO EPP
CNPJ DO CONTRATADO: 24.667.970/0001-03
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de vigência
do contrato 174/2018, que passa a ter o seus efeitos até a data de 31/
12/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31/12/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 21/12/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Felipe Santana Machado pela Felipe Santana Machado EPP.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo
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 Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 111/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE

TURISMO DO PIAUI

CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49

NOME DO CONTRATADO:  FELIPE SANTANA MACHADO EPP

CNPJ DO CONTRATADO:  24.667.970/0001-03

RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de vigência

do contrato 111/2018, que passa a ter o seus efeitos até a data de 31/

12/2019.

PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31/12/2019

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 21/12/2018.

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328

NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51

FONTE DO RECURSO: 100/116/117

SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e

Felipe Santana Machado pela Felipe Santana Machado EPP.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA

Secretário de Estado de Turismo

Of.  013

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 034/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE

TURISMO DO PIAUI

CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49

NOME DO CONTRATADO: CONSTRUTORA EDIFICAR LTDA

CNPJ DO CONTRATADO:  12.104.468/0001-05

RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de vigência

do contrato 034/2018, que passa a ter o seus efeitos até 31/12/2019.

PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31/12/2019

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 27/12/2018

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328

NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51

FONTE DO RECURSO: 116

SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e

Antonio Carlos Barbosa Cardoso pela Construtora Edificar.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA

Secretário de Estado de Turismo

Of.  014

ERRATA DE EXTRADO DO 2º TERMO ADITIV O DO
CONTRATO 148/2018

Fica retificado o termo de ciência e o extrato de ato administrativo,
referente ao Contrato 148/2018, conforme discriminado, anteriormente
publicado no DOE/PI nº 019 de 28 de janeiro de 2019, pág. 08, na
forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

EXTRADO DO 1º TERMO ADITIV O DO CONTRATO 142/2018
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Por força deste aditivo, será
alterado como objeto do contrato nº 0142/2018, referente a obra de
pavimentação em paralelepípedo no município de Pio IX – PI,
correspondendo a alteração de 23,25% (vinte três virgula vinte e
cinco por cento) na localização da área projetada, conforme as
alterações constantes do relatório. Haverá uma supressão de valor
do objeto de R$ 2,74 (dois reais e setenta e quatro centavos).

LEIA-SE:

EXTRADO DO 2º TERMO ADITIV O DO CONTRATO 142/2018
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Por força deste aditivo, será
alterado como objeto do contrato nº 0148/2018, referente a obra de
pavimentação em paralelepípedo no município de Pio IX – PI,
correspondendo a alteração de 23,25% (vinte três virgula vinte e
cinco por cento) na localização da área projetada, conforme as
alterações constantes do relatório. Haverá uma supressão de valor
do objeto de R$ 2,74 (dois reais e setenta e quatro centavos).

Of.  015
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA - SECULT

 
ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE CULTURA  

 

 
Praça Marechal Deodoro, 816 – Centro – CNPJ: 05.782.352/0001-60, CEP: 64000-160 – Teresina –PI 

Fones: (0xx86) 223-8448/221-2803- Fax: 226-2621/221-7666 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000060/19-82
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): VIVALDO FERREIRA SIMÃO
CPF do Contratado: 017.168.443-55
Resumo do Objeto do Contrato: referente apresentação musical de
“VIVALDO VOZ E VIOLÃO” no evento 196º Aniversário da Adesão
do Piauí à Independência do Brasil no município de Oeiras/PI, com
recursos oriundos de Custeio, no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 18/01/2018
Valor Global: R$ 2.000,00 (Dois Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: VIVALDO FERREIRA SIMÃO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2019
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000061/19-95
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): KARINY DOS SANTOS VIEIRA
CPF do Contratado: 970.156.953-91
Resumo do Objeto do Contrato: referente apresentação musical de
“KARINY  E BANDA” no evento 196º Aniversário da Adesão do

Piauí à Independência do Brasil no município de Oeiras/PI, com
recursos oriundos de Custeio, no valor de R$ 2.500,00 (Dois Mil e
Quinhentos reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 18/01/2018
Valor Global: R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: KARINY DOS SANTOS VIEIRA

Of.  007

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ-PI

EXTRATO DO 2º. TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº. 005/2017

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: GILMAR RIBEIRO DA SILVA.
CNPJ/CPF do Contratante: 201.214.903-00.
Resumo do Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação
da vigência do contrato nº. 005/2017 de fornecimento de água através
de carro pipa para consumo humano, a ser utilizado no Posto Fiscal
Bom Jardim – 7ª GERAT, na cidade de Dirceu Arcoverde, na PI 140,
Km 09, previstos nos termos do Pregão Presencial nº. 01/2017 - SEFAZ
e proposta apresentada pelo CONTRATADO, que ficam vinculados
a este Contrato, independentemente de transcrição. Especificação do
produto a ser fornecido: a) Produto a ser fornecido: Água Potável; b)
Meio de transporte do produto utilizado pelo contratado: através de
carro-pipa.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está amparado no Artigo 57,
inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93, Parecer da Procuradoria Geral do
Estado do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 062/2019 e Processo
Administrativo nº. 0066.000.07607/2018-7.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será de
12 (doze) meses, a contar de 30/01/2019 e com término em 30/01/2020,
podendo ser prorrogado até o limite previsto no inciso II, do artigo 57
da Lei Federal nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: De 30/01/2019 a 30/01/2020.
Data da Assinatura do Aditivo: 30/01/2019.
Valor Global Estimado: R$ 28.500,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903630.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: GILMAR RIBEIRO DA SILVA.

EXTRATO DO 1º. TERMO ADITIV O AO
 CONTRATO Nº. 001/2018

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: LOGUS SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA
LTDA.
CNPJ/CPF do Contratante: 72.624.679/0001-09.
Resumo do Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a
prorrogação da vigência do Contrato nº. 001/2018, relativo à prestação
de serviços técnicos especializados de manutenção do Sistema
Integrado de Administração Financeira do Estado do Piauí/SIAFE-PI,
com atualização do sistema, suporte técnico local/remoto, operação
assistida, capacitação continuada da equipe técnica local e integração
aos sistemas corporativos do Estado do Piauí.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está amparado no Artigo 57,
inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93, Parecer da Procuradoria Geral do
Estado do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 065/2019 e Processo
Administrativo nº. 0066.000.07482/2018-8.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será de



31

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 07 de fevereiro de 2019 • Nº 027

12 (doze) meses, a contar de 01/02/2019 e com término em 01/02/2020,
podendo ser prorrogado até o limite previsto no inciso II, do artigo 57
da Lei Federal nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: De 01/02/2019 a 01/02/2020.
Data da Assinatura do Aditivo: 01/02/2019.
Valor Global: R$ 1.957.557,36.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903911.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: WALACE ZLOCCOWICK MAIA.

Of.  024

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS E RODAGENS/DER/PI.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE REPACTUAÇÃO AO
CONTRATO PJU/023/2018.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1440/18
OBJETO: O reequilíbrio e a recomposição nos preços dos materiais
betuminosos, sem impacto financeiro, utilizados na Execução dos
Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica
em Tratamento Superficial Duplo – TSD com banho diluído, na
Rodovia de Ligação, trecho: Entr. PI – 112 (Povoado Divinópolis)/
Povoado Santa Rita, com extensão de 10.460,00 m, para fins de
ressarcimento do valor proveniente da diferença entre os preços dos
insumos comprovadamente praticados pela PETROBRAS com
pagamento à vista e o valor obtido com a incidência de reajustamento
de preços desses insumos efetuados nos termos e condições
estabelecidas no contrato na data de aniversário do orçamento do
DER/PI.
VIGÊNCIA:  36 meses.
DATA DO ADITIV O: 23 de janeiro de 2019.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: TERRACON TERRAPLENAGEM E CONTRUÇÕES
LTDA. CNPJ: 06.149.758/0001-72.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e José Terto Filho (Sócio Administrador/Terracon
Terraplenagem e Construções Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  012

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/010/2018.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0960/18
OBJETO: A mudança no projeto original de engenharia do referido
Contrato, substituindo a pavimentação da Rua Quintino Bocaiúva
pela Rua 10 de novembro (entre a Rua 13 de Maio até o ponto de
coordenadas 4° 35’36.58’’S e 42° 51’1.18’’O), próximo à Rua João da
Rocha, com extensão de 550m, na cidade de União, pertinente à
Execução dos Serviços de Pavimentação Asfáltica em Concreto
Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, na Zona Urbana do Município
de União – PI, com área de 16.421,00 m².
VIGÊNCIA:  36 meses.
EXECUÇÃO:  30 (trinta) dias.
DATA DO ADITIV O: 25 de janeiro de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 100 –
Recursos Ordinários, 116 – Op. de Crédito Interna; Projeto / Atividade
– 46201.26782201.066 – Restauração, Pavimentação, Implantação de
Rodovias e Mobilidade Urbana; Natureza da Despesa – 4.4.90.51 -
Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : CERRADO ENGENHARIA INCORPORADORA
EIRELLI. CNPJ: 02.725.914/0001-45.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Leandro Machado Paçõ (Representante Legal/Cerrado
Engenharia Incorporadora Eirelli).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  014

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/038/2016.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 1235/18
OBJETO: A readequação dos quantitativos da planilha financeira
orçamentária, com reflexo financeiro, pertinente à Execução dos
Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação em
Tratamento Superficial Duplo-TSD, na Rodovia de Ligação, trecho:
Entr. PI-117 (Batalha)/Parque Nacional Cachoeira do Urubu, com 8,918
km de extensão.
VIGÊNCIA:  36 meses.
VALOR:  O valor inicial do contrato passará de R$ 3.479.083,80 (três
milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, oitenta e três reais e
oitenta centavos) para R$ 3.770.229,19 (três milhões, setecentos e
setenta mil, duzentos e vinte e nove reais e dezenove centavos), com
acréscimo de R$ 291.215,39 (duzentos e noventa e um mil, duzentos e
quinze reais e trinta e nove centavos).
DATA DO ADITIV O: 25 de janeiro de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 00 –
Recursos Ordinários; 16 – OP. de Crédito Interna e 17 - Operação de
Crédito Externa; Projeto / Atividade – 46201.26782201.066 –
Restauração, Pavimentação, Implantação de Rodovias e Mobilidade
Urbana; Natureza da Despesa – 4.4.90.51 - Obras e Instalações e
44.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: PAC ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 09.020.353/0001-
28.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes (Pac Engenharia
Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  013

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 017/2018

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico – SEDET
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO:  PICOS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA - ME   CNPJ: 07.595.623/0001-01
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 017/
2018, por mais 180(cento e oitenta) dias, contado a data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2018.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
PELA CONTRATANTE: Igor Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA:  Melquisedeque Gomes de Sousa

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 001/2018

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico – SEDET
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: IDEAL SERVIÇOS DE LIMPEZA & CONSTRUÇÕES
LTDA
CNPJ: 25.079.729/0001-26
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 001/
2018, por mais 180(cento e oitenta) dias, contado a data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 05 de setembro de 2018.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
PELA CONTRATANTE: Igor Leonam Pinheiro Néri
 PELA CONTRATADA:   Weide Roldão Leal
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 032/2018

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico – SEDET
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
   CONTRATADO: JB LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES
LTDA
CNPJ: 11.417.821/0001-08
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 032/
2018, por mais 120(cento e vinte) dias, contado a data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2018.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
PELA CONTRATANTE: Igor Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA:   Janílson Bezerra

Of.  059

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 094/2016;
Tomada de Preços: nº 047/2016;
Contrato: nº 053/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa SM CONSTRUTORA E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 90 (Noventa) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 30/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Stênio Dias de Negreiros Leite, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 475/2015;
Tomada de Preços: nº 072/2016;
Contrato: nº 001/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa V. F. SOUSA & CIA  LTDA ;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / 00 (Governo do Estado do
Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 25/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Brenda Almeida Ferraz, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 253/2016;
Tomada de Preços: nº 066/2016;
Contrato: nº 035/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa GUEDES CAMÊLO CONSTRUÇÕES LTDA,
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 90 (Noventa) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 30/01/2019;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Vilmar Guedes Camêlo, pela empresa
contratada.

Of.  054

AVISO DE REVOGAÇÃO LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 010/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, avisa aos interessados que
revogou o processo que instaurou a licitação, por meio do Edital da
TOMADA DE PREÇOS N° 010/2018, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada para implantação de sistema
simplificado de abastecimento de água, conforme os respectivos lotes,
referentes aos municípios de: Barro Duro – PI, Pio IX- PI e Monsenhor
Gil – PI, - empreitada por lotes, tudo com vistas de melhorias e
desenvolvimento dos municípios no estado do Piauí,, em
conformidade com o anexo I e especificações técnicas de cada projeto.
Despachos e demais atos, encontram-se à disposição dos interessados
na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos,
3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-
mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta - feira, das 08:00 às
13:00 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2019.
MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA

  Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA DE BARROS AGUIAR
Diretor Geral– IDEPI

Of.  55

AVISO DE REVOGAÇÃO LICITAÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS N° 011/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, avisa aos interessados que
revogou o processo que instaurou a licitação, por meio do Edital da
TOMADA  DE PREÇOS N° 011/2018, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada para implantação de sistema
simplificado de abastecimento de água, conforme os respectivos lotes,
referentes aos municípios de: Teresina-PI, Santa Filomena-PI e São
José do Piauí-PI,  tudo com vistas de melhorias e desenvolvimento
dos respectivos municípios no Estado do Piauí, em conformidade
com o anexo I e especificações técnicas de cada projeto. Despachos
e demais atos, encontram-se à disposição dos interessados na sala
da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541,
Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail:
idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta - feira, das 08:00 às 13:00
horas. Publique-se.

Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2019.
MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA

  Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA DE BARROS AGUIAR
Diretor Geral– IDEPI

Of.  56

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  ESTADUAL  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Extrato do Contrato Nº 046/2017

Errata do Extrato do Contrato nº 046/2017, publicado no DOE PI nº 56
de23 de março  de 2018, pág46.
Onde se Lê: Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
do contrato.
Leia-se: Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.

Extrato do Contrato Nº 047/2017

Errata do Extrato do Contrato nº 046/2017, publicado no DOE PI nº 56
de23 de março  de 2018, pág46.
Onde se Lê: Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
do contrato.
Leia-se: Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.

Ana Paula Mendes de Araújo
Secretária de Estado da Assistência Social e Cidadania

Of.  003
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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI E
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS-PI
PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  DO
PERÍMETRO URBANO DO ALUDIDO
MUNICÍPIO

Pelo presente convênio que entre si celebram, de um
lado o INSTITUT O DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI , Autarquia
Estadual criada pela Lei nº 3.783, de 16 de dezembro de 1980, com sede
na Rua Lisandro Nogueira, nº 1554, Bairro Centro/Norte, CEP 64.000-
200, em Teresina/Piauí, doravante denominado, simplesmente,
CONVENENTE,  neste ato representado pelo Secretário de
Regularização Fundiária, Diretor Geral, o Senhor HÉRBERT BUENOS
AIRES DE CARVALHO , brasileiro, casado, servidor público, portador
do RG Nº 720.394 SSP/PI e CPF Nº 306.719.813-15 e de outro lado a
PREFEITURA MUNICIP AL DE COIVARAS-PI, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 41.522.335/0001-57,
situada na Av. Raimundo Martins, 522, Bairro Centro, CEP: 64335-000,
em Coivaras/ PI, doravante denominado CONVENIADO , neste ato
representado pelo seu Prefeito, o senhor MARCELINO ALMEIDA
DE ARAÚJO, brasileiro, casado, portador do RG Nº 998390 SSP/PI e
CPF Nº 353.940563-15, residente e domiciliado na Rua Juraci Freire,
300, Bairro Urbano, em Coivaras-PI, resolvem, de comum acordo,
celebrar o presente CONVÊNIO , mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem como objetivo a soma de esforços

conjuntos das duas instituições, com vistas à integração de suas
estruturas físicas e humanas para a operacionalização de ações
conjuntas no que tange à regularização fundiária do perímetro urbano
do município de COIVARAS-PI, com emissão de título definitivo para
o município de Coivaras-PI.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OPERACIONALIZAÇÃO
O CONVENIADO  prestará apoio logístico aos

servidores do CONVENENTE, quando os mesmos se deslocarem de
Teresina para o município de COIVARAS-PI e para os deslocamentos
dentro município para realização dos trabalhos de
georreferenciamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
O CONVENENTE disponibilizará técnicos nas áreas

fundiária, jurídica e de agrimensura para levantamento
georreferenciado do perímetro urbano do município de Coivaras-PI,
cuja logística será de responsabilidade do CONVENIADO, conforme
estabelece a Cláusula Segunda.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O apoio logístico mencionado no
presente convênio constituirá da disponibilidade de carro para viagem
no deslocamento de técnicos do convenente de Teresina para o
município de Coivaras, custeio para abertura de picadas, aviventação
de rumos, disponibilização de tratores, combustível, transporte de
pessoal dentro do município, pagamento de confecção de mapas
individuais e registro imobiliário.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONVENIADO
disponibilizará ao CONVENENTE, suas instalações físicas existentes,
computadores, impressoras, telefones e equipamentos disponíveis
no referido município.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O prazo de execução das atividades deste convênio

será de 02 (dois) anos. contados a partir da data da publicação no
Diário Oficial do Estado do Piauí, podendo tal período ser renovado
por igual período, mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
Será providenciada, pelo CONVENENTE , a publicação

deste instrumento, no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte)
dias, contado do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura,
correndo as despesas por conta daquela.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Teresina, Capital do

Estado do Piauí, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser, para dirimir eventuais questões e dúvidas
que dele resultarem.

Por se acharem conformes, as partes firmam o presente
Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, aceitando as partes expressamente,
todas as suas cláusulas e condições.

          Teresina, 05 de fevereiro de 2019.

HÉRBERT BUENOS AIRES DE CARVALHO
Secretário de Reforma e Regularização Fundiária

Diretor Geral do INTERPI

MARCELINO ALMEIDA DE ARAÚJO
Prefeito de COIVARAS-PI

1ª TESTEMUNHA .................................................................
IDENT. Nº
CPF Nº

2ª TESTEMUNHA .................................................................
IDENT. Nº
CPF Nº

Of.  051

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº. 01/2019/FEPISERH.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 00.5.052/2018/FEPISERH.

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER TÈCNICO/JURÍDICO
prevê a INEXIGIBILDIADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao
disposto no art. 25, Inciso I da Lei Federal 8.666/93, CONSIDERANDO
que o Processo Administrativo foi cumprido as exigências legais, e
no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao
disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO, HOMOLOGO
E ADJUDICO a INEXIGIBILIADE DE LICITAÇÃO nº 001/2019/
FEPISEREH.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos
da justificativa expedida pela Comissão Permanente de Licitação –
CPL/FEPISERH, conforme abaixo descrito:

Objeto: Contratação de Empresa Especializada, Senhor Presidente,
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA
AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA LABORATÓRIO –
EQUIPAMENTO DE HEMATOLOGIA CELL – DYN 3000 ABBOTT
PARA HGV.

FAVORECIDO: DIAGNOCEL  COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA
CNPJ: 01.490.595/0001-73
Prazo de Execução e Vigência: 12 (doze) meses a contar da
publicação.
Valor: R$ 82.835,50 (oitenta e dois mil, oitocentos e trinta e cinco
reais e cinquenta centavos)

Fundamento Legal: Ar tigo. 25, Inciso I, da Lei Federal 8.666/93.
Justificativa: Anexa nos autos do Processo Administrativo de
Inexigibilidade de licitação nº 001.2019/FEPISERH.
Fonte de Recursos: Plano de Custeio desta FEPISERH/HGV, apropriada
na rubrica 33.90.30.35 -  Material Laboratorial

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial
à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que,
após, seja o presente expediente devidamente juntado aos autos do
Processo Administrativo.

Gabinete da Presidência, em 05 de fevereiro de 2019.

_____________________________
___________________

Natalia de Sena Monteiro Lima Pinheiro
Presidente/FEPISERH/PI.

Of.  22
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN
FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:
EXTRATO TERMO CONTRATO
CONTRATO Nº 02/2019
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): ALFA MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 17.129.904/0001-14
OBJETO: Forn. de equipos c/ bomba de infusão em comodato
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) MESES
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2019
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 86.000,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Edmar José de Figueiredo

Pela contratante: Jane Lucia Santos Silva

Processo nº 563/2018 - Inexigibilidade de licitação nº 548/2018
Empresa: MEDICAL SERVICE.Objeto: Exames de Angiotomografia
Valor: 17.145,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 609/2018 - Inexigibilidade de licitação nº 594/2018
Empresa: MEDICAL SERVICE.Objeto: Exames de Angiotomografia
Valor: 15.300,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of.  024

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  DO ESTADO
DO PIAUÍ – ADAPI,

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - PROJUR/2019

SUSPENSÃO  DE PUBLICAÇÃO  DE CONTRATO

Fica suspenso por 90 (noventa dias) o Termo Aditivo 02/2018 referente
ao Contrato 11/ 2017, publicado na edição nº 126  do Diário do Estado
do Piauí de 06 (seis) de julho de 2018, que tem como Contratada a
Empresa Link Card Administradora de  Benefícios Eirele – EPP e como
objeto a manutenção de veículos desta Agência, conforme  artigo 2°,
I, “a” da Resolução n° 01/2019 – CGFR.

ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA  DO ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES - HRCR
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Of.  063

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMPLÍCIO MENDES - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO nº. 005/2019 - menor preço

Objeto: Pavimentação das vias públicas municipais. A Prefeitura
Municipal de Simplício Mendes, através Comissão Permanente de
Licitação, torna público para os licitantes e interessados, a realização
de licitação referente ao objeto em epígrafe a ser realizada às 08:00h,
no dia 27 de fevereiro de 2019. Cópia do edital encontra-se na sede da
prefeitura. Fonte de Recurso: FPM - Receita Própria, Convênio 863815/
2017 (Ministério das Cidades - CEF).

Simplício Mendes, 06 de fevereiro de 2019.

VINÍCIUS MOURA ARAÚJO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

APPM - ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE MUNICÍPIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019

A APPM- Associação Piauiense de Municípios, através da Pregoeira/
C P L, torna público a realização de Pregão Presencial Nº 02/2019, tipo
MENOR PREÇO (maior desconto percentual), Execução/Adjudicação:
Empreitada por Menor Preço Global Por Lote, regido pela Lei Federal
nº 10.520/02 e supletivamente 8.666/93 e alterações posteriores. Objeto:
Contratação de empresa para fornecimento de passagens aéreas,
rodoviárias e hospedagens p/atender necessidades da APPM, quando
do deslocamento de seus Diretores/Presidente/servidores no
desempenho de suas funções. Recurso:Orç.Geral 2019/Recursos
Próprios Abertura: dia 19/02/2019, às 08:00 horas Sala de licitação da
APPM situada à Av. Pedro Freitas, 2000, Teresina, 06/02/2019, telefone
(86)2107-7941.

VALQUÍRIA COELHO DE ALMEIDA
Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE CHAMADA  PUBLICA N° 001/2019
Processo Adm. Nº 00402/2019. A Prefeitura Municipal de São José do
Divino - PI, torna público aos interessados que realizará Chamada
Publica Nº 001/2019, os interessados deverão apresentar a
documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 27 de
fevereiro de 2019, às 11:00 horas, objetivando credenciamento de
Grupos formais e informais de Agricultores Familiares e
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, de
abrangência local, regional e nacional, interessadas em fornecer
gêneros alimentícios destinados ao atendimento da clientela
beneficiária do Programa Nacional de Alimentação Escolar, com
fundamento no caput do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, no art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de Junho de 2009, na
Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009, e demais normas
que regem a matéria. Retirada do edital e informações: sede da
Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino, n° 55 - Centro, das 7:00 às
13:00 horas, telefone: (86) 3346-1231.

São José do Divino-PI, 06 de fevereiro de 2019

LUZIANY ROCHA DE SOUSA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

P.P.  894

Fica suspenso por 90 (noventa dias) o  Contrato 15/ 2018, publicado
na edição nº 126  do Diário do Estado do Piauí de 06 (seis) de julho de
2018, que tem como Contratada a INTELIT PROCESSOS
INTELIGENTES LTDA e como objeto o fornecimento de produtos
ORACLE (licenças de software, hardware, serviços e treinamentos),
conforme  artigo 2°, I, “a” da Resolução n° 01/2019 – CGFR.

BERNILDO DUAR TE VAL
Diretor Geral

Of.  052
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EXTRATO DO CONTRATO 142/2017

CONTRATO: Nº 142/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 128/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: F & F Shows e Eventos Ltda - ME
CNPJ DO CONTRADO: 27.068.845/0001-75
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para realização de evento artístico musical promovido por esta
secretaria para promover o turismo no município de Ipiranga - PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO:17/07/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17/07/2017
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
 SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e Francisvaldo
Ramos da Silva pela F & F Shows e Eventos Ltda - ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 279/2017

CONTRATO: Nº 279/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 235/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: Organiza Promoções e Eventos Ltda.
CNPJ DO CONTRADO: 10.566.848/0001-36
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para realização de evento artístico musical promovido por esta
secretaria para promover o turismo no Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30/12/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/12/2017
VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e Cláudio
Sekeff Budaruiche da Silva pela Organiza Promoções e Eventos Ltda.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE TURISMO DO PIAUÍ

Of.  005

EXTRATO DO CONTRATO 295/2017

CONTRATO: Nº 295/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 250/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: Realiza Produções Artísticas e Eventos Ltda - ME
CNPJ DO CONTRADO: 05.521.523/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa
para realização de evento artístico musical que promoverá o turismo
por esta secretaria no Estado do Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31/12/2017
VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e Antônio
Ferreira de Sousa pela Realiza Produções Artísticas e Eventos Ltda -
ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  819
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EXTRATO DO CONTRATO 81/2017

CONTRATO: Nº 81/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 58/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: JSA Produções Artísticas Ltda
CNPJ DO CONTRADO: 00.974.333/0001-11
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa
para promoção turística por esta secretaria no Estado do Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30/04/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/05/2017
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e José de
Sousa Andrade pela JSA Produções Artísticas Ltda.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 131/2017

CONTRATO: Nº 131/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 118/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: JCF Entretenimentos Artísticos Ltda
CNPJ DO CONTRADO: 18.613.378/0001-26
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para realização de evento artístico musical promovido por esta
secretaria para promover o turismo no Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 09/07/2017 e 12/07/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/08/2017
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e João Clímarco
de Almeida Netto Ferraz pela JCF Entretenimentos Artísticos Ltda.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 134/2017

CONTRATO: Nº 134/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 121/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: F.&F. Shows e Eventos Ltda - ME
CNPJ DO CONTRADO: 27.068.845/0001-75
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para realização de evento artístico musical promovido por esta
secretaria para promover o turismo no município de Joca Marques -
PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08/07/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/08/2017
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e Francisvaldo
Ramos da Silva pela F.&F. Shows e Eventos Ltda - ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 294/2017

CONTRATO: Nº 294/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 231/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: Organiza Promoções e Eventos Ltda.
CNPJ DO CONTRADO: 10.566.848/0001-36
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para realização de evento artístico musical promovido por esta
secretaria para promover o turismo no Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08/12/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08/12/2017
VALOR GLOBAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Emenda Parlamentar Dep. Flávio
Nogueira Júnior.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e Cláudio
Sekeff Budaruiche da Silva pela Organiza Promoções e Eventos Ltda.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  817
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EXTRATO DO CONTRATO 237/2017

CONTRATO: Nº 237/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 199/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: F. & F. Shows e Eventos Ltda - ME.
CNPJ DO CONTRADO: 27.068.845/0001-75
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para realização de evento artístico musical promovido por esta secretaria
para promover o turismo no Município de Campo Maior – PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 13/10/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/10/2017
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Emenda Parlamentar Dep. Hélio Isaías.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e Francisvaldo
Ramos da Silva pela F. & F. Shows e Eventos Ltda - ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 238/2017

CONTRATO: Nº 238/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 200/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: Organiza Promoções e Eventos Ltda.
CNPJ DO CONTRADO: 10.566.848/0001-36
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para realização de evento artístico musical promovido por esta secretaria
para promover o turismo no Município de Campo Maior – PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12/10/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04/10/2017
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Emenda Parlamentar Dep. Hélio Isaías.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e Calline Sekeff
Budaruiche da Silva pela Organiza Promoções e Eventos Ltda.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 60/2017

CONTRATO: Nº 60/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 55/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: Organiza Promoções e Eventos Ltda
CNPJ DO CONTRADO: 10.566.848/0001-36
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa
para promoção turística por esta secretaria no Estado do Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 29/04/2017 a 01/05/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/04/2017
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e Cláudio
Sekeff Budaruiche da Silva pela Organiza Promoções e Eventos Ltda.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 82/2017

CONTRATO: Nº 82/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 59/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: JSA Produções Artísticas Ltda
CNPJ DO CONTRADO: 00.974.333/0001-11
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa
para promoção turística por esta secretaria nos municípios de Cocal
de Telha.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30/04/2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30/04/2017
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695162.324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela secretária de estado do turismo do Piauí – SETUR e José de
Sousa Andrade pela JSA Produções Artísticas Ltda.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  818
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O U T R O S

BEETHOVEN BRANDÃO EMPREENDIMENT OS LTDA , CNPJ:
01.991.038 / 0001 - 36, torna público que requereu da SEMAR – PI
(Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do
Piauí) licença de operação para o transporte de produtos perigosos

P.P.  892

SPE PETRÓPOLIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
CNPJ: 23.874.239/0001-96, R. Senador Cândido Ferraz, 1670, Sl B, solicita
da SEMAR a Licença de Instalação- LI, considerando o recebimento da
Licença Prévia- LP, nº 3743/14, Val. 29/01/16 (anexo), pertinente a perfu-
ração de um poço tubular, para suprir o Loteamento Fechado “Petrópolis”,
Bacias Difusas do Baixo Parnaíba, Coord. Geográfica Lat. 4º 59’ 55,70’,
Long. 42º 45’ 10,80’’, Bairro Socopo . Teresina 05/02/2019

P.P.  893

Of.  62

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO - SEDET

AVISO DE LICIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019-SEDET

PROCESSO Nº AA.152.1.000719/18-58

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico

do Piauí- SEDET, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação

comunica aos interessados que às 10:00h (dez horas) do dia 28 de

fevereiro de 2019, receberá propostas para contratação de empresa

de engenharia para executar os serviços de 7.340,34 m² de pavimentação

em paralelepípedo, a serem executadas nas vias públicas do Município

de Bertolínia-PI.  O tipo de licitação é o menor preço, regime de

empreitada por preço unitário. O valor global estimado é de R$

863.145,85 (oitocentos e sessenta e três mil cento e quarenta e cinco

reais e oitenta e cinco centavos), todas as despesas decorrentes deste

procedimento licitatório ocorrerão às expensas do Governo do Estado

do Piauí por intermédio da Secretaria do Desenvolvimento Econômico

e Tecnológico do Piauí- SEDET, Fontes de Recursos: 116 e 100; Projeto

PI: 1220;   Natureza da Despesa: 449051.  O edital, planilha orçamentária

e especificações técnicas e demais informações, encontram-se à

disposição dos interessados no Setor de Licitação da Secretaria do

Desenvolvimento Econômico e Tecnológico do Estado do Piauí-PI,

localizada na   Avenida Industrial Gil Martins, N° 1810, 3º andar, Edifício

Albano Franco – Bairro Redenção – CEP: 64017-650 - Teresina- PI,

Fone: (86) 3218-1822, e-mail: licitacao@sedet.pi.gov.br, de segunda a

sexta das 08:00h às 13:00h. No  ato de obtenção dos documentos

acima referidos, os interessados deverão apresentar o comprovante

de deposito no valor de R$ 100,00 (cem) reais, relativo aos respectivos

custos de produção, recolhido junto ao Banco do Brasil S/A, em

favor da SEDET, agencia n° 3791-5, conta corrente n° 7312-1. Não

serão aceitos comprovantes de depósitos bancários realizados através

de envelopes de auto-atendimento, depósitos eletrônicos e pela

internet com data anterior à publicação do Edital. Publique-se.

                                             Teresina - PI, 07 de fevereiro de 2018.

Layse Leal Brito

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam Pinheiro Neri

Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e

Tecnológico - SEDET

Of.  076
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Daniel Reinaldo Schimdt, CPF: 472.421.200-91 torna público que
requereu da SEMAR, a Licença de Operação da atividade agrícola,
reflorestamento e carvão vegetal, na Fazenda Chapadinha, localizado
na zona rural do município de Sebastião Barros-PI, atendendo assim
a resolução nº 06/86 do CONAMA.

Ricardo Soares Ramos e outros, CPF: 789.626.686-53 torna público
que requereu da SEMAR, a renovação da Licença de Instalação da
atividade agrícola, na Fazenda Lagoa Negra, localizado na zona rural
do município de Alvorada do Gurguéia-PI.

P.P.  899

POSTO KENNEDY - LTDA – “POSTO KENNEDY”, CNPJ: 00.651.021/
0002-58, AV. GONÇALO SOARES, 206, CENTRO, PALMEIRAIS – PI,
torna público que recebeu Licença de Instalação de N° D000597/18
Processo 000567/11 e requereu Licença de Operação (L.O) junto a
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR

P.P.  890

P.P.  888
3 - 2

A empresa GABRIEL DE ARAGAO OLIVEIRA & CIA LTDA - ME,
CNPJ Nº 18.299.449/0001-68.
Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Agricultura,
Recursos Hídricos e Meio Ambiente de Oeiras – SEMA, a Licença
Ambiental Simplificada - LAS, para a atividade 86.30-5-04 - Atividade
odontológica. Situada a PC Visconde da Parnaíba, Nº 51, Bairro Centro,
Oeiras-Pi, Cep 64.500-000, Estado do Piauí. Onde foi determinado
estudo ambienta (RVA) da Atividade.

P.P.  887

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF 7ª SR

AVISO DE RECEBIMENT O DE OUTORGA PREVENTIVA
A CODEVASF - 7ª SR torna público que recebeu da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR a Mudança de
Titularidade da Renovação de Outorga Preventiva nº 260/18, processo
nº: 6822/17, com validade até 17/07/2020, para a Prefeitura Municipal
de Dirceu Arcoverde/PI, objetivando implantar o Sistema de
Abastecimento de Água neste município. Fonte: Barragem
Pedregulho. Localização geográfica: Latitude 09º12’35,1"S / Longitude
42º26’40"W. Bacia: Parnaíba, Sub-bacia: Canindé. Volume outorgado:
98.002,50 m3/ano. Finalidade: consumo humano. Prazo de vigência:
02 anos.

INALDO PEREIRA GUERRA NETO
Superintendente Regional -7ª SR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF 7ª SR

AVISO DE REQUERIMENT O DE LICENÇAS
A CODEVASF - 7ª SR torna público que recebeu da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR:
· Licença de Operação, processo: 3506/18, para o Projeto Piloto
de Irrigação de Santa Rosa do Piauí, localizado no município de Santa
Rosa do Piauí/ PI.
· Renovação de Declaração de Baixo Impacto Ambiental,
processo: 6565/18, para o Projeto Unidade de Processamento de
Mandioca (casa de farinha), localizado no município de Cristino
Castro/PI.

INALDO PEREIRA GUERRA NETO
Superintendente Regional -7ª SR

P.P.  886

COMUNICADO
FRANCISCO DAS CHAGAS ESCORCIO DE BRITO - ME, CNPJ
28.931.428/0002-58 torna público que requereu junto a Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e Defesa Civil – SEMAD do Município de
Piripiri-PI, a Licença de Operação (LO) para a atividade de COMÉRCIO
E DOSTRIBUIÇÃO DE GÁS, localizado na rua projetada leste oeste,
quadra U, lote 14, bairro, parque recreio, no município de piripiri-PI.

P.P.  891

EDITAL
Thomas Kudiess, Agropecuarista, CPF nº 391.186.650-04, proprietário
da Fazenda Vão da Solta, projeto agropecuário e silvicultura, localizado

na zona rural do município de Uruçuí  Piauí, torna público que requereu

junto a SECRETARIA ESTADUAL  DO MEIO AMBIENTE E

RECURSOS HÍDRICOS  SEMAR, a Licença de Operação  LO.

EDITAL
DARSI FRITZEN , CPF nº 216.548.080-91, proprietário das FAZENDAS
ALVORADAS (Projetos Agrícolas), localizada na Serra dos Patos e

Riachão divisa dos municípios de Monte Alegre e Gilbués  PI, torna
público que a SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E

RECURSOS NATURAIS  SEMAR, concedeu a Licença de Instalação

LI, Regularização e Desmate de uma área de 71,7708ha.

EDITAL
VALTERIO BENVEGNU MANGANELI, torna público que requereu
à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais  SEMAR, pedido

de REGULARIZAÇÃO E  OUTORGA DE USO, para o poço tubular

na localidade -FAZENDAS MANGANELLI I,II,III, , município de BOM
JESUS - PI com Latitude  9° 1' 47.0'’ S, Longitude 44° 59' 15.7'’ W.

Bacia Hidrográfica: Rio PARNAIBA  Sub-bacia: RIO GURGUEIA -
Volume requerido (m3/ano): 21.480  Finalidade do uso da água:

CONSUMO HUMANO E ANIMAL.

                                        EDITAL
CERÃMICA GUIMARÃES LTDA, CNPJ nº 10.793.710/0001-70, situada na
PI-240, Km 28, proprietária da Fazenda Buriti Redondo (Projeto de Silvicultura

/plantio de Eucaliptos e pastagem), localizada na zona rural do município de

Jerumenha  PI, representada pelo Sr. Wilmar Sousa Guimarães, 947.534.401-

25, torna público que a SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

E RECURSOS HIDRICOS  SEMAR, concedeu renovação de Desmate e a
renovação da Licença de Instalação  LI.

P.P.  900
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